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Sessao de 03 de fevereiro de 2023

Recorrente ROUTE TECNOLOGIA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2002 a 31/10/2005
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAC}AO ACESSORIA.

Deixar. o.empregador de inscrever na Previdéncia Social segurados empregados
que lhe prestam servicos constitui infracdo a legislacao tributaria.

NULIDADE DO LANCAMENTO.

A nulidade s6 cabe quando os atos e termos sdo lavrados por pessoa
incompetente e o0s despachos e decisbes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, 0 que ndo ocorreu na
hipdtese dos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer em
parte do recurso voluntario, por este tratar de temas estranhos ao litigio administrativo instaurado
com a impugnacdo ao lancamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, de fls. 141/146, a qual julgou procedente em parte o
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 Período de apuração: 01/01/2002 a 31/10/2005
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 Deixar o empregador de inscrever na Previdência Social segurados empregados que lhe prestam serviços constitui infração à legislação tributária.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO.
 A nulidade só cabe quando os atos e termos são lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio administrativo instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, de fls. 141/146, a qual julgou procedente em parte o lançamento decorrente do descumprimento de obrigações acessórias do período de apuração compreendido entre 01/01/2002 a 31/10/2005.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Trata-se de Auto de Infração (AI n° 37.125.193-1, CFL 56), lavrado contra a empresa acima identificada, em 18/10/2007, no montante de R$ 7.170,78.
2. Conforme Relatório Fiscal da Infração (fls. 33/34), a empresa deixou de inscrever os segurados empregados Arnaldo Cruz Meneses (01/01/2002 a 31/10/2003); Bruno de Souza Jordão (01/08/2002 a 05/03/2003); Luis Fernando Domingos Frade (01/01/2002 a 31/10/2005); Renato Duarte Fulche (01/08/2002 a 05/03/2003); Vinicius Bueno Davila (01/01/2002 a 04/02/2003) e Viviane Bueno Davila (14/06/2003 a 01/02/2004). Tal conduta omissiva constitui infração ao artigo 17 da Lei n° 8.213/1991, c/c com o artigo 18, inciso I e parágrafo 1° do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048 de 06/05/1999.
2.1. A multa aplicada foi apurada conforme previsto nos artigos 133 e 134 da Lei n° 8.213/1991, artigos 283, "caput" e § 2° e 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, atualizada pela Portaria MPS n° 142, de 11/04/2007, publicada no DOU de 12/04/2007, conforme Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 35).
3. Não foram configuradas as circunstâncias agravantes previstas no artigo 290, nem a atenuante prevista no artigo 291 do mesmo Regulamento (RPS).
Da Impugnação
O contribuinte foi intimado e apresentou defesa tempestiva, impugna o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas.
DA IMPUGNAÇÃO
4. A interessada manifestou-se às fls. 57/63, trazendo as alegações a seguir reproduzidas em síntese: 4.1. tais pagamentos foram efetuados às pessoas físicas, sem vínculos empregatícios, verdadeiros trabalhadores autônomos e, como tal, inscritos na Previdência Social como segurados contribuintes individuais;
4.2. a presente autuação fere o entendimento contido no item 30 da Ordem de Serviço INSS/DAF n° 171, de 22/08/1997, alterado pela ordem de Serviço INSS/DAF n° 181, de 15/01/1998 de que "havendo a descaracterização de segurado autônomo, inscrito ou não na Previdência Social, não caberá a lavratura de Auto-de-Infração � AI pela não inscrição como segurado empregado.";
4.3. Arnaldo C. Menezes mediante delegação dos sócios, possuía amplos poderes de direção, administração e gerenciamento da empresa, funcionando como verdadeiro preposto destes, de forma totalmente autônoma e independente, não possuindo por conseguinte, um requisito fundamental para que fosse caracterizada a relação empregatícia: A subordinação jurídica;
4.4. Os segurados autônomos Bruno de Souza Jordão e Renato Duarte Fulche, foram empregados da empresa até 31/07/2002, e após esta data prestaram em alguns meses serviços para a empresa, de forma esporádica, tendo em vista que ambos exerciam a função de técnicos de manutenção de radares e não havia a necessidade habitual e permanente de seus serviços;
4.5. em 03/2003, os contratos foram retomados e o trabalho dos técnicos se tornou necessário e permanente, então a empresa novamente os contratou como empregados;
4.6. ressalte-se ainda que neste interregno, quando necessitou dos serviços dos técnicos acima mencionados, tais pagamentos foram corretamente escriturados na conta de despesa "3.1.2.026 � Serviços Prestados por Pessoa Física";
4.7. o mesmo ocorre em relação a segurada Viviane Bueno Davila, apenas diferindo quanto ao período de afastamento que, neste caso, ocorreu entre 06/2003 e 01/2004, ou seja, seis meses;
4.8. o segurado autônomo Vinicius Bueno Davila, recebeu apenas verbas variáveis e não habituais, de forma descontinua, apenas quando havia necessidade de algum serviço extra administrativo, e o mesmo era contratado para sua realização;
4.9. o Sr. Luis Fernando Domingos Frade, considerado como empregado, era na verdade um diretor não empregado, contratado com total autonomia e com o objetivo precípuo de aumentar o faturamento da empresa, em razão do grande conhecimento e experiência sobre o modus operandi em que empresas que atuam no mesmo segmento econômico que a Route Tecnologia;
4.10. todos os pagamentos aos segurados contribuintes individuais acima mencionados foram devidamente escriturados na conta de despesa "3.1.2.026 � Serviços Prestados por Pessoa Física";
4.11. requer a improcedência do lançamento consubstanciado no presente Auto de Infração.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente em parte a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 141):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2002 a 31/10/2005
Descumprimento de obrigação acessória.
Constitui infração à legislação previdenciária, deixar o empregador de inscrever na Previdência Social segurados empregados que lhe prestam serviços.
Não cabe autuação por não inscrição de segurado empregado considerado pela empresa em outra categoria, regularmente inscrito na Previdência
Lançamento Procedente em Parte
A parte procedente foi para:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros dessa Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - Rio de Janeiro � I (RJ), JULGAR, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, PROCEDENTE EM PARTE, com retificação da autuação efetuada no valor de R$ 2.390,26.
Retificar a multa aplicada prevista nos artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212/1991, combinado com os artigos 283, inciso II, alínea "b" e 373, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, conforme Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 17), tendo em vista ter sido aplicada a maior.
(...)
16. Em consulta ao sistema de informática da Receita Federal do Brasil, constatei que os segurados Arnaldo Cruz Menezes (CPF 618.241.357-34) e Vinicius Bueno Davila, (CPF/NIT não informado), não constam na base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais � CNIS.
(...)
19. Desta forma, retifica-se o auto de infração para o valor de R$ 2.390,26, que corresponde aos 2 (dois) segurados que não constam no cadastro da Previdência Social.
Do Recurso Voluntário
O Recorrente, devidamente intimado da decisão da DRJ, apresentou o recurso voluntário de fls. 151/155, em que reiterou as alegações apresentadas em sede de impugnação quanto à parte remanescente. 
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Do Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço em parte e passo a apreciá-lo.
A recorrente trouxe as seguintes alegações:
Ratificamos, portanto, no presente Auto de Infração, todos os argumentos, documentos e fundamentações apresentadas quando do recurso protocolado naquela Notificação Fiscal.
Passemos, agora, a analisar, de per si, todos os trabalhadores que permanecerem considerados no presente auto.
Arnaldo Cruz Menezes, que o próprio Relatório Fiscal aponta, no item 4, como tendo exercido a "gerência e administração da sociedade".
Conforme afirmado pelo próprio Auditor, nesse mesmo item, Arnaldo Cruz Menezes, foi nomeado para a gerência e administração da sociedade, nomeação esta que se deu mediante alteração contratual, para que constasse na cláusula quarta - 'DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO' � tal delegação de poder.
Da simples leitura da supracitada cláusula, verificamos que Arnaldo C. Menezes, mediante delegação dos sócios, possuía amplos poderes de direção, administração e gerenciamento da empresa, funcionando como verdadeiro preposto destes, de forma totalmente autônoma e independente, não possuindo, por conseguinte, um requisito fundamental para que fosse caracterizada a relação empregatícia: A subordinação jurídica.
Muito pelo contrário, seus poderes abrigavam a representação da empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante autoridades públicas e administração direta ou indireta dos governos federal, estadual ou municipal, assinar contratos, títulos de crédito, movimentação bancária, podendo ele ainda constituir procuradores com poderes "ad judicia" e "ad negotia", enfim tudo o mais para o bom exercício da plena gerência.
Portanto, ilustres julgadores, nem de longe existe, em relação ao Sr. Arnaldo C. Menezes, a subordinação jurídica, pressuposto essencial para a caracterização do vínculo empregatício.
Com relação ao segurado autônomo citado no item 4.3, Vinícius Bueno Davila, o absurdo em sua descaracterização é ainda maior, pois ele nunca foi empregado da empresa.
Vinícius Bueno Davila desenvolveu trabalhos esporádicos administrativos de Despachante, tais como, registro de alterações contratuais na JUCERJA, representação junto a órgãos públicos para obtenção de Certidões Negativas e organização de documentação para a participação da empresa em licitações, enfim trabalhos totalmente eventuais, e sua remuneração era proporcional à complexidade do trabalho a ser executado.
Assim, é totalmente inverídica a afirmação da Fiscalização de que o mesmo era empregado da empresa, e o pior, que recebeu no período de 01/2002 a 02/2003 salário da Notificada. Na verdade, ele recebeu apenas verbas variáveis e não habituais, de forma descontínua, apenas quando havia necessidade de algum serviço extra, administrativo e o mesmo era contratado para sua realização.
(...)
Por outro lado, consta à fl. 38 dos presentes autos, uma planilha elaborada pela fiscalização em que resta evidenciado que tanto Arnaldo Cruz Menezes, quanto Vinícius Bueno Davila receberam 13° e o que denominou-se salário, o que caracteriza a relação de emprego:

Cabia à recorrente trazer elementos de prova de forma diametralmente oposta e não simples argumentos retóricos desprovidos de documentos.
Neste sentido, temos o disposto no artigo 16 do Decreto n° 70.235/1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
No mesmo sentido, o Código de Processo Civil:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
(...)
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Em outros termos, era ônus da Recorrente comprovar suas alegações.
Conclusão
Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário e nego-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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lancamento decorrente do descumprimento de obrigacdes acessorias do periodo de apuragédo
compreendido entre 01/01/2002 a 31/10/2005.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisao recorrida:

Da Impugnacéao

Trata-se de Auto de Infracdo (Al n° 37.125.193-1, CFL 56), lavrado contra a empresa
acima identificada, em 18/10/2007, no montante de R$ 7.170,78.

2. Conforme Relatério Fiscal da Infracdo (fls. 33/34), a empresa deixou de inscrever 0s
segurados empregados Arnaldo Cruz Meneses (01/01/2002 a 31/10/2003); Bruno de
Souza Jorddo (01/08/2002 a 05/03/2003); Luis Fernando Domingos Frade (01/01/2002
a 31/10/2005); Renato Duarte Fulche (01/08/2002 a 05/03/2003); Vinicius Bueno
Davila (01/01/2002 a 04/02/2003) e Viviane Bueno Davila (14/06/2003 a 01/02/2004).
Tal conduta omissiva constitui infracdo ao artigo 17 da Lei n° 8.213/1991, c/c com o
artigo 18, inciso | e paragrafo 1° do Regulamento da Previdéncia Social — RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048 de 06/05/1999.

2.1. A multa aplicada foi apurada conforme previsto nos artigos 133 e 134 da Lei n°
8.213/1991, artigos 283, "caput” e § 2° e 373 do Regulamento da Previdéncia Social -
RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999, atualizada pela Portaria MPS n° 142, de
11/04/2007, publicada no DOU de 12/04/2007, conforme Relatério Fiscal da Aplicacdo
da Multa (fls. 35).

3. Néo foram configuradas as circunstancias agravantes previstas no artigo 290, nem a
atenuante prevista no artigo 291 do mesmo Regulamento (RPS).

O contribuinte foi intimado e apresentou defesa tempestiva, impugna o auto de
infracdo, e fazendo, em sintese, através das alegagdes a seguir descritas.

DA IMPUGNACAO

4. A interessada manifestou-se as fls. 57/63, trazendo as alegaces a seguir reproduzidas
em sintese: 4.1. tais pagamentos foram efetuados as pessoas fisicas, sem vinculos
empregaticios, verdadeiros trabalhadores auténomos e, como tal, inscritos na
Previdéncia Social como segurados contribuintes individuais;

4.2. a presente autuacéo fere o entendimento contido no item 30 da Ordem de Servico
INSS/DAF n° 171, de 22/08/1997, alterado pela ordem de Servigo INSS/DAF n° 181,
de 15/01/1998 de que "havendo a descaracterizacdo de segurado autdbnomo, inscrito ou
ndo na Previdéncia Social, ndo caberd a lavratura de Auto-de-Infracdo — Al pela ndo
inscricdo como segurado empregado.”;

4.3. Arnaldo C. Menezes mediante delegacdo dos sdcios, possuia amplos poderes de
direcdo, administracdo e gerenciamento da empresa, funcionando como verdadeiro
preposto destes, de forma totalmente autbnoma e independente, ndo possuindo por
conseguinte, um requisito fundamental para que fosse caracterizada a relagdo
empregaticia: A subordinaco juridica;

4.4. Os segurados autbnomos Bruno de Souza Jorddo e Renato Duarte Fulche, foram
empregados da empresa até 31/07/2002, e apds esta data prestaram em alguns meses
servigos para a empresa, de forma esporadica, tendo em vista que ambos exerciam a
funcdo de técnicos de manutencdo de radares e ndo havia a necessidade habitual e
permanente de seus Servicos;

4.5. em 03/2003, os contratos foram retomados e o trabalho dos técnicos se tornou
necessario e permanente, entdo a empresa novamente 0s contratou como empregados;

4.6. ressalte-se ainda que neste interregno, quando necessitou dos servi¢os dos técnicos
acima mencionados, tais pagamentos foram corretamente escriturados na conta de
despesa "3.1.2.026 — Servigos Prestados por Pessoa Fisica™;
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4.7. 0 mesmo ocorre em relacdo a segurada Viviane Bueno Davila, apenas diferindo
quanto ao periodo de afastamento que, neste caso, ocorreu entre 06/2003 e 01/2004, ou
seja, seis meses;

4.8. o segurado autbnomo Vinicius Bueno Davila, recebeu apenas verbas varidveis e
ndo habituais, de forma descontinua, apenas quando havia necessidade de algum servico
extra administrativo, e 0 mesmo era contratado para sua realizacéo;

4.9. 0 Sr. Luis Fernando Domingos Frade, considerado como empregado, era na
verdade um diretor ndo empregado, contratado com total autonomia e com o objetivo
precipuo de aumentar o faturamento da empresa, em razdo do grande conhecimento e
experiéncia sobre 0 modus operandi em que empresas que atuam no mesmo segmento
econdmico que a Route Tecnologia;

4.10. todos os pagamentos aos segurados contribuintes individuais acima mencionados
foram devidamente escriturados na conta de despesa "3.1.2.026 — Servicos Prestados
por Pessoa Fisica";

4.11. requer a improcedéncia do lancamento consubstanciado no presente Auto de
Infragdo.

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente em parte a autuacdo, conforme ementa abaixo (fl. 141):

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2002 a 31/10/2005
Descumprimento de obrigacdo acessoria.

Constitui infracdo a legislagdo previdenciaria, deixar o empregador de
inscrever na Previdéncia Social segurados empregados que Ihe prestam
Servigos.

N&o cabe autuacdo por ndo inscricdo de segurado empregado
considerado pela empresa em outra categoria, regularmente inscrito na
Previdéncia

Lancamento Procedente em Parte
A parte procedente foi para:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe, ACORDAM, por
unanimidade de votos, os membros dessa Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento - Rio de Janeiro — | (RJ), JULGAR, nos termos do relatdrio e
voto que passam a integrar o presente julgado, PROCEDENTE EM PARTE, com
retificacdo da autuacao efetuada no valor de R$ 2.390,26.

Retificar a multa aplicada prevista nos artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212/1991,
combinado com os artigos 283, inciso Il, alinea "b" e 373, do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/1999, conforme Relatdrio
Fiscal da Aplicacdo da Multa (fls. 17), tendo em vista ter sido aplicada a maior.

(.)

16. Em consulta ao sistema de informética da Receita Federal do Brasil, constatei que os
segurados Arnaldo Cruz Menezes (CPF 618.241.357-34) e Vinicius Bueno Davila,
(CPF/NIT ndo informado), ndo constam na base de dados do Cadastro Nacional de
Informagdes Sociais — CNIS.

()
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19. Desta forma, retifica-se 0 auto de infracdo para o valor de R$ 2.390,26, que
corresponde aos 2 (dois) segurados que ndo constam no cadastro da Previdéncia Social.

Do Recurso Voluntario

O Recorrente, devidamente intimado da decisdo da DRJ, apresentou o recurso

voluntario de fls. 151/155, em que reiterou as alegacGes apresentadas em sede de impugnacéao
quanto a parte remanescente.

Voto

Este recurso comp6s lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.
E o relatério do necessario.

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.

Do Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntario foi apresentado no prazo a que se refere o artigo

33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conhego em parte e passo a aprecia-lo.

A recorrente trouxe as seguintes alegacoes:

Ratificamos, portanto, no presente Auto de Infracdo, todos os argumentos, documentos
e fundamentacdes apresentadas quando do recurso protocolado naquela Notificagéo
Fiscal.

Passemos, agora, a analisar, de per si, todos os trabalhadores que permanecerem
considerados no presente auto.

Arnaldo Cruz Menezes, que o proprio Relatério Fiscal aponta, no item 4, como tendo
exercido a "geréncia e administracao da sociedade".

Conforme afirmado pelo proprio Auditor, nesse mesmo item, Arnaldo Cruz Menezes,
foi nomeado para a geréncia e administracdo da sociedade, nomeacdo esta que se deu
mediante alteracdo contratual, para que constasse na clausula quarta - 'DA GERENCIA
E ADMINISTRACAOQ' — tal delegacéo de poder.

Da simples leitura da supracitada clausula, verificamos que Arnaldo C. Menezes,
mediante delegacdo dos socios, possuia amplos poderes de direcdo, administracdo e
gerenciamento da empresa, funcionando como verdadeiro preposto destes, de forma
totalmente autdbnoma e independente, ndo possuindo, por conseguinte, um requisito
fundamental para que fosse caracterizada a relacdo empregaticia: A subordinacdo
juridica.

Muito pelo contrario, seus poderes abrigavam a representacdo da empresa, ativa e
passivamente, em juizo ou fora dele, perante autoridades publicas e administracdo direta
ou indireta dos governos federal, estadual ou municipal, assinar contratos, titulos de
crédito, movimentacdo bancéria, podendo ele ainda constituir procuradores com poderes
"ad judicia" e "ad negotia", enfim tudo o mais para o0 bom exercicio da plena geréncia.

Portanto, ilustres julgadores, nem de longe existe, em relacdo ao Sr. Arnaldo C.
Menezes, a subordinacdo juridica, pressuposto essencial para a caracterizacdo do
vinculo empregaticio.

Com relacdo ao segurado auténomo citado no item 4.3, Vinicius Bueno Davila, o
absurdo em sua descaracterizagdo é ainda maior, pois ele nunca foi empregado da
empresa.

Vinicius Bueno Davila desenvolveu trabalhos esporddicos administrativos de
Despachante, tais como, registro de alteragdes contratuais na JUCERJA, representacéo
junto a 6rgdos publicos para obtengdo de Certidfes Negativas e organizacdo de
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documentacdo para a participacdo da empresa em licitagdes, enfim trabalhos totalmente
eventuais, e sua remuneracdo era proporcional a complexidade do trabalho a ser
executado.

Assim, é totalmente inveridica a afirmacdo da Fiscalizacdo de que o mesmo era
empregado da empresa, e o pior, que recebeu no periodo de 01/2002 a 02/2003 salario
da Notificada. Na verdade, ele recebeu apenas verbas variaveis e ndo habituais, de
forma descontinua, apenas quando havia necessidade de algum servigo extra,
administrativo e 0 mesmo era contratado para sua realizagéo.

(.)

Por outro lado, consta a fl. 38 dos presentes autos, uma planilha elaborada pela
fiscalizagdo em que resta evidenciado que tanto Arnaldo Cruz Menezes, quanto Vinicius Bueno
Davila receberam 13° e 0 que denominou-se salério, 0 que caracteriza a relagdo de emprego:

07,306 04EN00217 TSD00T |10 0 [CAIRA Comisstes 54, 70| Dep [Arnatoo Gz Menesss

07 306 0460002-17 18122002 Falha 40% 74,53 Hec [Bruno Scuza Jordio

2. 35004600217 Dt 22002 [1.1.1.01.000 [CALKA Comissbes 1,232 84 Res |Lus Femando Deeninges Frads
02398 Q4BON0E-1T 12122002 [1.1.1.01.01 |CAIRA Comissdes. 95,561 Rec |Lws Femnando Dominges Frade
02356 Q4ENID02-1T ABM2E002 114,100,008 JCAIRA 2 parc 13 salari 657,00 Rsc [Luk Femande Domingas Frade
0358 04B00E-1T TBOT2E002 [1.1.1.01.001 [CALA [Comisshes. 45%5,52] Rec fLue

2. 35 DARNI0E-T Falna 40% 525,60] Rec |Lus

02.384 C4B/0002-17 1B 22002 2 parc 13 salarks 348,12 Fec

02 358 CAB/C02-1T 161127002 Foing Bl 417,74| Rec

O 158 BARI002-17 AEREFET] |Fetna aie 278,80] Hec |Vinicius Buenc Davila
U354 045/0002-17 022002 Fobua B0 275,50) Ree |Vinicius Busne Davila
O 1668 0ABNI00E- 1T 07012003 [3.1.1.01.001 JCUSTOS SERVICOS PRESTADDS [PAGTDL DE ACM 1.260,00] Chy [Arhalds Cruz Manssss
023568 QABA00E1T 5M01/E003 [Foia 60% AN7.74| Ree |Brune Sowea Jordio
02,388 08600217 21 Eegd Foiha 4% 278,50( Rec |Bruno Souga Jordio
{02, 398, D45/0002-17 OSMZ003 11,901,001 [CALS Folha §0% 788.40] Rec [Lus Fernands Deminges Frade
02 308 045000217 CEIL1/2003 [1 11,01 001_|CADG, [Feembobio planc de saids 144,00[ Flec |Lus Fomands Domingos Frage
02,308, 045000217 ZUGI2003 [1.1.1.01 001 _[GADA Folha a0% o
02 39846000217 TIOR8 Flha 80%
2 338 0461000217 | W 6012007 Folha 605 417, 74] Res [Vinicius Bueno Davila
| 42.298 f4EI000217 | 1 2140172003 LFolha 405 275,50] Rec [Vinicls Bueno Davila
| 02 3080480001 -38 140022003 [1.1.1 01 007 [CAIRA |Camisstes n
| 02 398 04B0001-35 | 22003 | 140272000 |1 1100001 |CAIRA Comisstes
02 355 0ABI001,35 | 22000 | 1402720031 1 1.01 001 |CAIXA  lmane | 960 00| Cha [Amake Gruz Meneses

Cabia a recorrente trazer elementos de prova de forma diametralmente oposta e
ndo simples argumentos retoricos desprovidos de documentos.

Neste sentido, temos o disposto no artigo 16 do Decreto n° 70.235/1972:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

(.)

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razfes e provas que possuir;

No mesmo sentido, o Codigo de Processo Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

(.)

Il - ao réu, quanto & existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Em outros termos, era 6nus da Recorrente comprovar suas alegacdes.
Concluséao

Diante do exposto, conheco em parte do recurso voluntario e nego-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama
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